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SEMANA DE PREVENÇÃO À CEGUEIRA PELO GLAUCOMA TEM INÍCIO NA PMPE

Teve início nesta  quinta-feira  (16/05)  a  campanha de prevenção à cegueira  pelo
glaucoma, uma iniciativa do Departamento de Oftalmologia do Centro Médico Hospitalar da
Polícia Militar de Pernambuco. A ação, que é destinada a todos os integrantes do Sistema de
Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco – SISMEPE, vai até o dia 31 de maio próximo.

O  médico  oftalmologista,  capitão  Bruno  Cavalcante,  analisa  o  primeiro  dia  da
campanha.  “Inicialmente  foi  um  sucesso  o  primeiro  dia  de  atendimento,  inclusive  foi
diagnosticado alguns pacientes com glaucoma, que desconheciam serem portadores da doença,
sobretudo, já saíram do consultório com o colírio para iniciar tratamento”, informou o oficial
médico, destacando que ainda tem vagas.

O glaucoma é  uma doença que silenciosamente  se  apresenta  podendo ocasionar
cegueira, caso não seja tratada imediatamente.

Para marcação de consulta, acessar o site  www.sismepe.pe.gov.br, caso o paciente
apresente algum fator de risco como pressão intraocular (PIO) elevada, idade avançada, raça
negra, diabetes, miopia elevada e histórico familiar da doença.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social/PMPE - ASCOM - PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

http://www.sismepe.pe.gov.br/?fbclid=IwAR0zSjbKoetHue6SLmHTOG3h-tlbm_Djz3npIqov51orBsbxZe_GgE1Aq1k
mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 17 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Rogério Reis BPTRAN

Fone: 98144-7788

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Ângelo  AG

Fone: 98551-9142

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Juliane DPJM

Fone: 98619-7936

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Goubery 26º BPM

Fone: 98753-1848

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Marcílio AG

Fone: 98791-4340

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Leandro   DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 19 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM J. Silva BPRP

Fone: 99800-4323

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Lins  CPM

Fone: 99642-0566
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SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Juliane DPJM

Fone: 98619-7936

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Félix   DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Seção de Ensino e Instrução - BOPE

1.1.1.   Processo Seletivo - Resultado do Exame de Saúde e Convocação para Teste de
            Aptidão Física (TAF)

EMENTA:  Divulga  o  resultado  da  inspeção  de  saúde  para  o  XII  Curso  de
Operações Policiais Especiais (COPE)

Conforme edital publicado no B.G. 055 de 22MAR19, que regula o processo seletivo
para o 12º Curso de Operações Policiais Especiais (COPE), segue abaixo o resultado da inspeção de
saúde  do  referido  certame,  conforme  Of.  1039  (2037990)  do  processo  SEI
N°3900000526.000056/2019-43 – JMS, de 13 de maio de 2019:

Seq Posto/Grad Mat. Nome Situação

1 Capitão 102.538-4 Carlos Henrique Inacio da Silva Faltou

2 Capitão 102.523-6 Fabio De Araujo da Silva Faltou

3 Capitão 106.244-1 Victor Guedes Rozendo de A. dos Anjos Apto

4 Capitão 106.261-1 Rodrigo Chagas de Barros Apto

5 2º Tenente 118.937-9 Neilson Adrião da Silva Apto

6 2º Tenente 118.949-2 João Thiago Aureliano Pedrosa Soares Apto

7 2º Tenente 102.940-1 Bruno Siqueira Leão Apto

8 2º Tenente 104.680-2 Wagner Luciano dos Santos Rocha Apto

9 2º Tenente 104.451-6 Ednelson Magalhães Pereira de Melo Faltou

10 1º Sargento 106.301-4 Henrry Roger Oliveira da Silva Apto

11 2º Sargento 103.157-0 Valter Mendonça de Azevedo Apto

12 2º Sargento 104.895-3 Gerson Francelino da Silva Junior Faltou

13 2º Sargento 103.858-3 Henrique Jose Vasconcelos dos Santos Apto

14 3º Sargento 102.902-9 Rogério Cristóvão de Arruda Apto

15 3º Sargento 106.388-0 Douglas Tomé Cabral Faltou

16 3º Sargento 950.344-7 Silvio Nobre da Silva Apto

17 3º Sargento 950.424-9 Marcelino Pimentel Ximenes Apto

18 3º Sargento 990.286-4 Carlos Andre da Siva Soares Apto
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19
3º Sargento 
BM

798.176-7 Josemar da Silva Coelho Faltou

20 Cabo 102.965-7 Wilson Moreira da Silva Faltou

21 Cabo 103.215-1 Carlos Antonio da Silva Apto

22 Cabo 104.126-6 Gibson Melo Ferraz da Silva Faltou

23 Cabo 104.843-0 Saulo Sósthenes Gueiros de Lira Apto

24 Cabo 105.476-7 Luiz Carlos de Sobral Filho Apto

25 Cabo 105.493-7 Dgelis Ferreira de Lima Faltou

26 Cabo 105.638-7 Tiago Andrade dos Santos Apto

27 Cabo 106.597-1 Antonio Israel Sabino da Silva Apto

28 Cabo 106.899-7 Alessandro Marcos Moraes da Silva Apto

29 Cabo 106.956-0 Hélio Barbosa da Silva Apto

30 Cabo 107.561-6 Kelcy Barbosa da Silva Apto

31 Cabo 107.628-0 Jose Fábio da Silva Apto

32 Cabo 107.677-9 Cesar Augusto Paiva Arantes Silva Apto

33 Cabo 107.828-3 Eliade Abdias Cruz do Nascimento Apto

34 Cabo 107.906-9 Lucicleyton Pereira Nunes da Silva Apto

35 Cabo 107.920-4 Sandro Gomes de Oliveira Apto

36 Cabo 107.951-4 Paulo Henrique Gomes Machado Apto

37 Cabo 108.595-6 Antônio Gustavo de Almeida Filho Apto

38 Cabo 109.293-6 Anderson De Lima Sales Apto

39 Cabo 109.504-8 Cleiton Danilo dos Santos Frazão Apto

40 Cabo 113.985-1 Geudo Cavalcante de Souza Apto

41 Soldado 108.354-6 Vytor Leonardo Tenorio de M. Neves Apto

42 Soldado 108.573-5 Paulo Roberto da Silva Filho Faltou

43 Soldado 108.387-2 Rafael de Lima Dias Faltou

44 Soldado 108.617-0 Jonata José Freitas de Santana Apto

45 Soldado 108.682-0 Jadilson de Souza Barros Apto

46 Soldado 108.744-4 Jose Flavio Capitulino da Silva Apto

47 Soldado 108.757-6 Jorge Fernando Santiago da S. Junior Apto

48 Soldado 108.855-6 Diego Maradona Albuquerque da Silva Faltou

49 Soldado 108.917-0 Clóvis Sorgado Bezerra da Silva Faltou

50 Soldado 109.018-6 Alex Bruno Rocha da Silva Faltou

51 Soldado 109.313-4 Candido José Gonçalves Neto Apto

52 Soldado 109.352-5 Jairo Francisco Pereira Faltou

53 Soldado 109.739-3 Marcelo Márcio da Silva Apto

54 Soldado 109.781-4 Denes André Ferreira da Silva Apto

55 Soldado 109.903-5 Raphael Ferreira da Silva Apto

56 Soldado 109.933-7 Rosivaldo Eloi da Silva Apto

57 Soldado 110.044-0 Leandro de Oliveira Moraes Apto

58 Soldado 110.233-8 Leandro da Silva Santiago Apto

59 Soldado 110.623-6 Adriano Sidcley Marques da Silva Apto

60 Soldado 110.887-5 Alexandre da Silva Vasconcelos Apto

61 Soldado 110.900-6 Leandro Gonçalves de Arruda Apto
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62 Soldado 112.016-6 Edmar Jose de Souza Faltou

63 Soldado 112.221-5 Fairton Arnaldo Santos Velozo Apto

64 Soldado 112.252-5 Ricardo Pessoa Araujo Apto

65 Soldado 112.477-3 Angelo Marcel Oliveira da Silva Apto

66 Soldado 112.588-5 Ariston Soares Nunes Neto Apto

67 Soldado 112.612-1 Jeorge Helton Santos da Silva Apto

68 Soldado 112.671-7 Gustavo Melo de Lima Faltou

69 Soldado 112.776-4 Ygor Machado Dezidério Apto

70 Soldado 112.833-7 Jose Pires de Andrade Lima Junior Apto

71 Soldado 112.925-2 Douglas Silva Barros Faltou

72 Soldado 112.937-6 Joel Diniz da Silva Júnior Apto

73 Soldado 113.222-9 Andre Luiz Lopes de Souza Apto

74 Soldado 113.252-0 Ramiro Rufino da Silva Apto

75 Soldado 113.330-6 Deivson Fernandes da Silva Apto

76 Soldado 113.402-7 Aury Stepple Chaves Apto

77 Soldado 113.420-5 Danilo Fagner da Silva Vieira Apto

78 Soldado 113.733-6 Diogo Francisco Vieira dos Santos Apto

79 Soldado 113.778-6 Roberval Manoel da Silva Apto

80 Soldado 113.858-8 Matheus Soares de Vasconcelos Apto

81 Soldado 115.164-9 Diogo Correia Santos Apto

82 Soldado 115.182-7 Thiago Victor Muniz Faltou

83 Soldado 115.265-3 Antônio César de Oliveira Junior Apto

84 Soldado 115.485-0 Henrique Lima Veras Apto

85 Soldado 115.642-0 Thiago Zamboni de Freitas Maia Apto

86 Soldado 115.826-0 Breno Eloy Bertoldo dos Santos Silva Faltou

87 Soldado 115.902-0 Wilfred Andrade Coelho Faltou

88 Soldado 115.914-3 Wagner de Oliveira Gois Faltou

89 Soldado 116.216-0 Amaro Alexandrino Ferreira Neto Apto

90 Soldado 116.456-2 Moisés Pereira da Silva Apto

91 Soldado 116.449-0 Felipe Aguiar e Silva Faltou

92 Soldado 116.252-7 Gildo Mendes Pereira Neto Apto

93 Soldado 116.487-2 Fabiomar Souza Oliveira Apto

94 Soldado 116.477-5 Thalison Henrique de Lima Vieira Faltou

95 Soldado 117.317-0 Leonardo Reis Romão Apto

96 Soldado 117.318-9 Marcelo de Vasconcelos Alves Apto

97 Soldado 117.350-2 Ademir Antonio da Silva Apto

98 Soldado 117.366-9 Dayvson Leonardo de Araújo Braga Apto

99 Soldado 117.556-4 Wagner Medeiros Agra Brandão Apto

100 Soldado 117.598-0 Jubiratan Nascimento de Oliveira Apto

101 Soldado 117.639-0 Joseilton Medeiros de Lima Apto

102 Soldado 117.758-3 Elenias Tiago Ramos da Silva Apto

103 Soldado 117.788-5 Itamar Alves da Silva Costa Apto

104 Soldado 117.858-0 Josias Batista Bezerra Apto

105 Soldado 117.943-8 Antonio Carlos Silva Santos Apto
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106 Soldado 117.963-2 Tiago Rocha de Menezes Apto

107 Soldado 118.009-6 Wagner Pereira Gomes Apto

108 Soldado 118.023-1 Marcio Vandre Oliveira dos Santos Faltou

109 Soldado 118.103-3 William Rodrigues da Silva Apto

110 Soldado 118.138-6 Andreicvisson Michel R. da Silva Faltou

111 Soldado 118.201-3 Bruno De Almeida Melo Apto

112 Soldado 118.470-9 Frankley Lourenço Rosenkranz Apto

113 Soldado 118.514-4 Maridelson Mendes Monteiro Apto

114 Soldado 118.602-7 Cleyton Hercilio do Nascimento Apto

115 Soldado 119.674-0 Marcone José da Silva Apto

116 Soldado 119.824-6 Wesley Morais do Nascimento Apto

117 Soldado 119.924-2 Melquizedeque Pereira Nóbrega Apto

118 Soldado 120.192-1 Rafael Rodrigues Gomes Apto

119 Soldado 120.207-3 Davi Farias Pires Raposo Faltou

120 Soldado 120.237-5 Bruno Leonardo Carneiro Rocha Apto

121 Soldado 120.312-6 Vitor Hugo Maciel Nascimento Apto

122 Soldado 120.323-1 Robson da Silva Pereira Apto

123 Soldado 120.565-0 Allison Napoleão da Silva Alves Faltou

124 Soldado 120.573-0 Luiz Eduardo Gomes da Silva Faltou

125 Soldado 120.619-2 Anderson Miguel Fialho dos Santos Apto

126 Soldado 120.707-5 Edgilton Gomes da Silva Lira Faltou

127 Soldado 120.791-1 Roberto Pereira dos Santos Apto

128 Soldado 120.838-1 Ramon Cândido Oliveira dos Santos Apto

129 Soldado 120.869-1 Fernando Henrique Galindo Gatolini Apto

130 Soldado 121.056-4 Renielly Jose Felix do Nascimento Apto

131 Soldado 121.091-2 Danilo Barros de Oliveira Vital Apto

132 Soldado 121.534-5 Heitor Estandislau Lins Machado Faltou

133 Soldado 121.816-6 William Nunes Silva Apto

134 Soldado 121.821-2 Ricardo Arcanjo Gonçalves Faltou

135 Soldado 121.870-0 Higor Felipe do Nascimento Ferreira Apto

136 Soldado 121.867-0 Bruno Serafim de Franca Apto

137 Soldado 121.915-4 Roney Ramon Pires Saraiva Cabral Apto

138 Soldado 121.951-0 Luciano da Silva Nascimento Faltou

139 Soldado 121.974-0 Brunno Matteus Berto Lacerda Apto

140 Soldado 122.005-5 Rivaldo Marinho de Melo Apto

141 Soldado 122.020-9 Ricardo da Silva Alves Apto

142 Soldado 122.038-1 Marcos André Lins Teixeira Apto

143 Soldado 122.154-0 Jose Victor Alves da Silva Apto

144 Soldado 122.220-1 Ítalo d Oliveira Freitas Apto

145 Soldado 122.225-2 Paulo Ricardo Gomes de Lima Apto

146 Soldado 122.379-8 Marcos Ray de Souza Vilar Apto

147 Soldado 122.417-4 Kleber Muniz da Silva Apto

148 Soldado 122.464-6 Tiago dos Santos Tavares Apto

149 Soldado 122.491-3 Brunno Henrique Amaral Vila Bela Apto
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150 Soldado 122.498-0 Bruno de Souza Barros Apto

151 Soldado 122.547-2 Aníbal Maycow de Souza Faltou

152 Soldado 122.565-0 Kleber Sales Leite Apto

153 Soldado 122.566-9 Ítalo José de Lucena Souza Apto

154 Soldado 122.576-6 Allysson Henryque de Morais Oliveira Apto

155 Soldado 122.586-3 Danilo Cesar de Oliveira Omena Faltou

156 Soldado 122.593-6 Marcelo de Lyra Pessôa Filho Apto

157 Soldado 122.600-2 Rayron Leonn Victor Medeiros Faltou

158 Soldado 122.628-2 Leandro Augusto da Silva Apto

159 Soldado 122.673-8 Ronaldo Gonçalves de Oliveira Apto

160 Soldado 122.680-0 José Eduardo de Oliveira Filho Faltou

161 Soldado 122.685-1 José Paulo Medina Campos C. de Albuquerque Apto

162 Soldado 122.686-0 Thiago Marques Pessoa Sales Apto

163 Soldado 122.720-3 Pedro Carlos de Andrade Nascimento Apto

164 Soldado 122.769-6 Lucas Fialho Boutros Faltou

165 Soldado 123.016-6 Denilton Damião Lopes Freire Faltou

166 Soldado BM 718.225-2 Rafael Alves Pereira Faltou

167 Comissário 350.647-9 Robson Eduardo dos Santos Peixoto Apto

168 Agente 350.766-1 Rodrigo Rocha Leite Apto

169 Agente 52.532-2 João Paulo Cunha Faltou

170 Agente 387.258-0 Gilberto Alves dxe Sousa Filho Faltou

171 Perito 281.179-0 Rafael de Freitas Malaquias Apto

Este Comandante Geral convoca para o Teste de Aptidão Física (TAF), os candidatos 
julgados APTOS pela JMS, a ser realizado conforme cronograma abaixo, sob a responsabilidade do 
CVIPM e a comissão designada através desta publicação. Ficam, portanto, desligados do processo 
seletivo os candidatos FALTOSOS.

CRONOGRAMA DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF

Provas Data Hora Local

1. Corrida de 100m rasos;
2. Salto em distância;
3. Corrida de 3.200m.

20MAIO19 – SEG 14:00 Parque Santos Dummont

4. Flexão na barra fixa;
5. Abdominal com pernas flexionadas;
6. Shuttle Run.

21MAIO19 – TER 07:00 QCG PMPE

6. Travessia no pórtico;
7. Subida na corda;
8. Salto vertical.

22MAIO19 – QUA 07:00 QCG PMPE

10. Flutuação na água;
11. Natação (200m).

23MAIO19 – QUI 08:00 Clube Náutico Capibaribe

12. Corrida Rústica (10km). 24MAIO19 – SEX 15:00 Parque Santos Dummont

Designar, consoante o descrito no edital do concurso publicado B.G. 055 de 22MAR19,
para  compor  a  comissão  avaliadora,  que  terá  como  presidente  o  Chefe  do  CVIPM,  além  dos
membros integrantes do referido Centro, os seguintes militares:
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Seq. Posto/Grad Mat. Nome Completo Unidade

1 Capitão QOPM 102.501-5 Raphael Pires de Albuquerque BOPE

2 Capitão QOPM 102.530-9 Hugo Leonardo Amorim Spagnol Coêlho BOPE

3 Capitão QOPM 106.246-8 Everton de Albuquerque Santos BOPE

4 Sub Ten. QPMG 930.782-6 Orlando Virgínio Silvestre BOPE

5 1º Sargento QPMG 990.174-4 Oziel Moreira da Silva BOPE

6 1º Sargento QPMG 104.497-4 Fábio de Andrade Lins BOPE

7 1º Sargento QPMG 105.399-0 Péricles Cabral de Farias BOPE

8 2º Sargento QPMG 29.395-4 Wellington José Figueirôa BOPE

9 2º Sargento QPMG 30.293-7 Rivelino Cruz Marques BOPE

10 3º Sargento QPMG 32.126-5 Jarbas de Arruda Cordeiro BOPE

11 3º Sargento QPMG 32.158-3 José Eronildo da Silva BOPE

12 3º Sargento QPMG 920.196-3 Paulo Ferreira da Silva BOPE

13 3º Sargento QPMG 103.096-5 Rodrigo José Ramos da Silva BOPE

14 Soldado QPMG 109.711-3 Ivson Ivo da Silva BOPE

15 Soldado QPMG 117.592-0 Edvan Cavalcanti do Nascimento BOPE
(SEI nº 3900032519.000110/2019-36).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cel PM Mat. 2098-2/DINTER II, Welington Alves Cruz - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de
06 de maio de 2019. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74 c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral
Nº  552,  de  14MAI2010,  publicada  no  SUNOR  Nº  018,  de  19MAI2010.  (SEI  nº
3900032240.000299/2019-74).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

3º  Sgt  PM  Mat.  30980-0,  Windson  Gomes  de  Matos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/04/2019. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 05 (cinco) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. (SEI nº 3900035898000266/2019-98).

3º  Sgt  PM  Mat.  30698-3,  Camerino  Augusto  Rodrigues  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
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nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/01/2019.  Contando-se em dobro 01(uma)férias
não gozada, referente ao ano de 1996 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de serviço às
Forças Armadas de 00(zero) ano(s),  11(onze)mês(es)  e 28(vinte e oito)dia(s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. (SEI nº 3900035675.000261/2019-80).

3º  Sgt  PM  Mat.  30821-8,  Adriano  Prudente  da  Cunha  -  Concessão  de  Abono  de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, com base
no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E.
nº16/1999. Esta Diretoria resolve:  - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base
na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem
como  a  confecção  da  planilha  de  devolução  de  repercussão  financeira.  (SEI  nº
3900032291.000262/2019-41).

3º Sgt PM Mat. 921086-5/2ª CIPM, Dioclesio Cariri  Lopes - Concessão de Abono de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, com base
no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E.
nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base
na própria Lei já supracitada. (SEI nº 3900036090000104/2019-16). 

3º Sgt  PM Mat.  30141-8,  André Travassos de Queiroz -  Concessão de Abono de
permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP,
com base no § 1º ,  III,  "a" do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas
estabelecidas  na  E.C.E.  nº  16/1999.  Esta  Diretoria  resolve:  -  Indeferir  o  requerimento
encaminhado a DGP-1, com base na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  da  confecção  da  Planilha  de  Repercussão
Financeira. (SEI nº 3900032250.000191/2019-62).

3º Sgt PM Mat. 30244-9/2º BPM, José Antônio Pereira de Lima - Concessão de Abono de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, com base
no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E.
nº16/1999. Esta Diretoria resolve:  - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base
na  própria  Lei  já  supracitada.  À  DGP-1  para  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos
assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032250.000183/2019-16).

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr Governador do Estado assinou no dia 16 de maio de 2019, os seguintes atos:

Nº  5610  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Tenente-Coronel PM WILLIAM DE ANDRADE SERAFIM DE ARAÚJO, matrícula
nº 1986-0 nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5611 -  Promover ao Posto de 1º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o 2º Tenente PM ANTÔNIO TENÓRIO DE ASSIS JUNIOR, matrícula nº 29528-0, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5612 -  Promover ao Posto de 1º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o 2º Tenente PM ROGERIO PEREIRA SANTOS, matrícula nº 31047-6, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 
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Nº  5613  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Tenente-coronel PM GIOVANE SIQUEIRA ALBUQUERQUE, matrícula nº 1979-8,
com base no artigo 21 da Lei Complementar nº 059, de 05 de julho de 2004. 

Nº  5614 -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Tenente-coronel PM MARCOS AURÉLIO DA SILVA, matrícula nº 1995-0, com base
no artigo 21 da Lei Complementar nº 059, de 05 de julho de 2004. 

Nº  5615 -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Tenente-coronel PM LUCIEUDO RIBEIRO DE SANTANA, matrícula nº 2028-1, com
base no artigo 21 da Lei Complementar nº 059, de 05 de julho de 2004. 

Nº  5616 -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Tenente-Coronel PM PAULO DE BRITO LIMA, matrícula nº 2082-6, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5617 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Major PM JOSÉ RICARDO DA SILVA AZEVEDO, matrícula nº 2073-7, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  5618 -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Capitão PM FLÁVIO RODRIGUES BASTOS, matrícula nº 30751-3, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  5619 -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Capitão PM MARCOS JOSÉ DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 30961-3, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  5620 -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o 1º Tenente PM AJOMAR JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº 29199-4, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  5621 -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade,  o  1º  Tenente  PM OTÁVIO CIRINO DA SILVA FILHO,  matrícula  nº  31607-5,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5622  - Promover ao Posto de 1º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, a 2º Tenente PM GILDETE MUNIZ DO AMARAL GALDINO, matrícula nº 940711-1,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5623 -  Promover ao Posto de 1º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, a 2º Tenente PM VANDERLÉIA DE FARIAS CAVALCANTI, matrícula nº 950203-3,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5624 - Promover ao Posto de 1º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o 2º Tenente PM TIMÓTEO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 31620-2, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5625 -  Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM JOSÉ MARCOLINO DA SILVA, matrícula nº 28504-8, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 
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Nº 5626 -  Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM CARLOS ROGERIO PEDROSA DA SILVA, matrícula nº 28567-6, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5627 -  Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM MÁRIO BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 28688-5, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5628 -  Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM JETRO BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 29482-9, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5629 -  Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM PAULO SERGIO DE MATOS E SILVA, matrícula nº 30966-4, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 5630 -  Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM GERALDO ANTONIO CRUZ DA SILVA, matrícula nº 31562-1, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

(Transcritos do DOE nº 092, de 17 MAI 2019)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Corregedoria Geral/SDS

Nº 198/2019/Cor. Ger./SDS  
SEI n° 7402466-2/2014 
SIGPAD nº 2016.12.5.001021 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I – ADITAR, a Portaria do Comando Geral da PMPE nº 172, datada de 28/03/2016, BG
nº 059, de 31/03/2016, Portaria de Distribuição Cor. Ger. SDS nº 285/2016, datada de 15/07/2016, o
nome seguinte Policial Militar o Sub ten RRPM Mat. 13.787-1 EUDES FERREIRA COELHO, por
está envolvido nos fatos tratados do CD SIGPAD Nº 2016.12.5.001021 (SEI Nº 7402466-2/2014),
acolhendo assim os fundamentos fáticos lencados pelo Despacho Correg. 128 (1866482), datado de
23/04/2019. Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)o--

Nº 199/2019  
SEI N° 7408646-8/2016 
SAD n° 2017.8.5.001523 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 
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Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR a SAD n° 2017.8.5.001523, SEI N° 7408646-8/2016 a Maj PM Mat.
980055-7 ROSÁLIA MARIA DE FRANÇA COSTA; 

III – TRAMITAR a referida SAD na 3º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 200/2019 
SEI N° 7408389-3/2016 
SIGPAD Nº 2018.8.5.001683 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR a SAD n° 2018.8.5.001683, SEI N° 7408389-3/2016 ao SGT PM Mat.
106667-6 JEAN CARLO MACHADO SALSA; 

III – TRAMITAR a referida SAD na 3º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 201/2019 
SEI N° 3900009430.000008/2018-16 
SIGPAD Nº 2019.8.5.000170 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR SAD nº 2018.8.5.000170, SEI Nº 3900009430.000008/2018-16, a MAJ
PM Mat. 980055-7 ROSÁLIA MARIA DE FRANÇA COSTA; 
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III – TRAMITAR a referida SAD na 3º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 202/2019 
SEI Nº 7409035-1/2016 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Despacho Homologatório nº 093/2019 (1858613), datado de 25/04/19; 

Considerando o teor do SEI Nº 7409035-1/2016; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor dos SD PM Mat. 111259-7 CLAYTON DE SANTANA FRANÇA e o SD PM Mat. 117497-
5 GERSON DE SOUZA LIMA NETO; 

II – DESIGNAR o SubTen PM Mat. 950079-0 MIRKO DA SILVA NETO; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 1º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade dos
militares em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 206/2019 
SEI N° 3900009160.000543/2018-96 
SIGPAD Nº 2018.8.5.001858 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

 R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR a SAD 2018.8.5.001858 SEI n° 3900009160.000543/2018-96 a Maj PM
Mat. 980055-7 ROSÁLIA MARIA DE FRANÇA COSTA; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 3ª CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.
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--oo(0)oo--

Nº 207/2019 
SEI N° 7403555-2/2017 
SIGPAD Nº 2017.8.5.002038 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I  -  DISTRIBUIR  a  SAD  n°2017.8.5.002038,  SEI  N°7403555-2/2017  a  Maj  PM
Mat.980055-7 ROSÁLIA MARIA DE FRANÇA COSTA; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 3º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 208/2019 
SEI nº 3900032280.000006/2019-82 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando  a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  n°  130,  DE
03/04/2019, publicada no Boletim Geral da PMPE n° 072, de 16/04/19, que submeteu a Conselho de
Disciplina o Policial Militar CB PM Mat. 109795-4 CID ROBERTO SEVERO DE LIMA ; 

Considerando o teor do SEI nº 3900032280.000006/2019-82 noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à  8ª  CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade dos militares em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 211/2019 
SEI Nº 3900000062.000212/2019-71 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Despacho nº 467 (1585784) Correg, datado de 18/03/19; 
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Considerando o teor do SEI Nº 3900000062.000212/2019-71; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor da SD PM Mat. 108.0006-7 REGINALDO BENÍCIO DA SILVA e o SD PM Mat. 116495-3
MARCELO AMARO DA SILVA; 

II – DESIGNAR o Maj PM Mat. 960030-2 MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO; 

III – TRAMITAR a referida SAD na 1ª CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade dos
militares em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 212/2019 
SEI n° 3900032246.000051/2019-53 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições; 

Considerando o previsto no art. 2º, I, “b” e “c”, do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2°, IV, da Lei Estadual 11.929/2001, c/c art.  1°, I,  da
Portaria do Secretário de Defesa Social n° 3642, de 18/06/2018; 

Considerando  a  fiel  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  razoabilidade,  proporcionalidade,  finalidade,  segurança  jurídica,  ampla  defesa,
contraditório,  devido  processo  legal  e,  principalmente,  da  eficiência,  economia  processual  e  do
interesse público; 

Considerando que  esta  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social  é  o  órgão
superior  de controle  disciplinar  interno dos  demais  órgãos  e  agentes  vinculados  à  Secretaria  de
Defesa Social, nos termos do Art. 1º da Lei 11.929/2001. 

R E S O L V E: 

I – Anular a solução da Sindicância Administrativa nº 032/18, de 26 de novembro de
2018, publicada no Boletim Interno nº 216/2018 do 2º BPM, de 28 de novembro de 2018; 

II – Avocar os autos da Sindicância instaurada por força da Portaria Administrativa do 2º
BPM nº 032/18, de 26 de novembro de 2018, publicada no Boletim Interno nº 216/2018 do 2º BPM,
de 28 de novembro de 2018, identificada pelo SIGPAD 2018.8.1.002117, devendo o Comandante do
2º BPM encaminhar a esta Corregedoria Geral os autos originais do processo, na fase em que se
encontrar; 

III  –  Instaurar  Sindicância  Administrativa,  no  âmbito  desta  Corregedoria  Geral,  nos
termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em desfavor do 1º Sgt PM Mat. 28958-2
JOÃO  JOAQUIM  ALVES NETO,  por  haver,  em  tese,  praticado  conduta  apta  a  transgredir  as
disposições da Lei nº 11.817/2001 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco); 

IV - DETERMINAR a distribuição da Sindicância a Maj PM Mat.980055-7 ROSÁLIA
MARIA DE FRANÇA COSTA à 3ª CPD-SAD, visando apurar a responsabilidade do militar em
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questão; 

V  –  DETERMINAR  que  o  Encarregado  cientifique  o  militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 

VI  -  DETERMINAR  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 214/2019 
SEI N ° 3900035993.000095/2019-19 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento n° 049/19 Dep.Cor, datado de
29/04/19; 

Considerando  o  teor  do  SEI  N  °  3900035993.000095/2019-19  ,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do SGT RRPM PM Mat. 26015-0
DIVANILSON PEREIRA DE LIMA; 

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 14 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 215/2019 
SEI N° 3900000771.000109/2019-24 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o ofício nº 90/2019/PCPE, a qual encaminhou cópia de Inquérito Policial nº
09901.9003.00329/2018-1.1, instaurado pela DHPP, datado de 12/03/19; 

Considerando o teor do SEI N° 3900000771.000109/2019-24, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 
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I  -  INSTAURAR  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da  Disciplina,  nos  termos  da
Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do SD PM 116040-4 MARCELO
MACHADO NUNES; 

II - DESIGNAR o CAP PM Mat. 106.238-7 ITAMAR MICHEL GOMES DA SILVA
como  Encarregado  do  mencionado  processo,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  militar  em
questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 14 de
abril de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 216/2019 
SEI N ° 3900037025.000007/2019-61 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando  o  que  fora  delineado  no  Despacho  151  (1935444)  Correg.,  datado  de
30/04/19; 

Considerando o teor do SEI N ° 3900037025.000007/2019-61, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do SGT PM PM Mat. 31013-1
HERONILDES BEZERRA DA SILVA; 

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 14 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 218/2019 
SEI Nº 3900000021.000455/2019-95 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento nº 041/2019 Dep. Cor, datado de 25/03/19; 

Considerando o teor do SEI Nº3900000021.000455/2019-95; 

R E S O L V E: 
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I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do SGT PM Mat. 980756-0 NILTON CESÁR RIBEIRO DA SILVA, CB PM Mat. 103359-
0 JOÃO CARLOS F. DA SILVA e o CB PM Mat. 108635-9 JOSÉ VICENTE FERREIRA; 

II – DESIGNAR o Maj PM Mat. 960030-2 MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 1º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 220/2019 
SEI Nº 3900000062.000331/2019-23 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Parecer Opinativo, oriundo do DepInsp/GTAC, datado de 13/02/2019; 

Considerando o teor do SEI Nº3900000062.000331/2019-23; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do SD PM Mat. 113.391-8 WILLAMIR BARBOSA DE SOUZA, SD PM Mat. 114679-3
FRANCISCO  RUFINO  DO  NASCIMENTO  NETO,  SD  PM  Mat.  116497-0  LEANDRO  DE
OLIVEIRA DOMINGOS, CB PM Mat. 107863-1 DEIVISON FERREIRA DA SILVA, SD PM Mat.
110397-0 ANDRE HENRIQUE DA SILVA MELO e o SD PM Mat. 115827-9 FAGNER DE LIMA
SILVA; 

II – DESIGNAR o Maj PM Mat. 9600630-2 MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 1º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade dos
militares em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 221/2019 
SEI N ° 3900032158.000047/2018-01 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
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do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando  o  que  fora  delineado  no  Despacho  157  (1958129)  Correg.,  datado  de
03/05/19; 

Considerando o teor do SEI N ° 3900032158.000047/2018-01, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do CB PM Mat. 30623-1 MIGUEL
BORGES DE SOUZA NETO; 

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 14 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 223/2019 
SEI nº 7405928-8/2017 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando  a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  n°  160,  de
30/04/2019, que submeteu a Conselho de Disciplina o Policial Militar 3º SGT PM Mat. 910444-5
LUCIANO VILELA GONÇALVES; 

Considerando o teor do SEI nº 7405928-8/2017, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à  3ª  CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 224/2019 
SEI N ° 3900036050.000038/2018-61 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento nº 050/19. Dep.Cor., datado de
30/04/19; 

Considerando o teor do SEI N ° 3900036050.000038/2018-61, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 
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I  –  INSTAURAR  Conselho  de  Disciplina  em  desfavor  do  SD  PM  Mat.  109147-6
PATRESE PINTO E SILVA; 

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD/PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 14 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 225/2019 
SEI N ° 3900036050.000038/2018-61 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento nº 050/19. Dep.Cor., datado de
30/04/19; 

Considerando o teor do SEI N ° 3900036050.000038/2018-61, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 

I  –  INSTAURAR  Conselho  de  Disciplina  em  desfavor  do  SD  PM  Mat.  109147-6
PATRESE PINTO E SILVA; 

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD/PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife,14 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 226/2019 
SEI Nº 39000110001491.000291/2018-59 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Parecer Opinativo, oriundo do DepInsp/GTAC, datado de 13/02/2019; 

Considerando o teor do SEI Nº 39000110001491.000291/2018-59; 

R E S O L V E: 
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I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do CB RRPM Mat. 910182-9 SEVERINO FRUTUOSO DO NASCIMENTO; 

II – DESIGNAR o SubTen PM Mat. 950079-0 MIRKO DA SILVA NETO; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 1º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade dos
militares em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 227/2019 
SEI N° 7406528-5/2013 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR a SIGPAD N° 2016.8.5.000436, SEI Nº 7406528-5/2013 a Maj PM
Mat. 980055-7 ROSÁLIA MARIA DE FRANÇA COSTA; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 3º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 228/2019 
SEI Nº 39000110001491.000410/2018-73 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Despacho nº 1589 (1933221) Correg, datado de 30/04/19; 

Considerando o teor do SEI Nº 39000110001491.000410/2018-73; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor da SD PM Mat. 117769-9 JAIME JACÓ IZAAC DA SILVA; 

II – DESIGNAR o SubTen PM Mat. 950079-0 MIRKO DA SILVA NETO; 
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III – TRAMITAR a referida SAD na 1ª CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 229/2019 
SEI N°4051913-5/2016 
SIGPAD Nº 2017.8.5.002109 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR a SIGPAD N° 2017.8.5.002109, SEI Nº 4051913-5/2016 ao SubTen PM
Mat. 950079-0 MIRKO DA SILVA NETO; 

III - TRAMITAR a referida SAD na 1º CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do
militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie.
Recife, 14 de maio de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 231/2019 
SEI N° 3900000006.000660/2018-68
SIGPAD Nº 2019.5.5.000353 

A Corregedora  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  no uso  das  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I  -  DISTRIBUIR  o  PL  SEI  N°  3900000006.000660/2018-68,  SIGPAD  Nº
2019.5.5.000353,  ao  CAP BM Mat.  930.136-4  ALTEMIR DA SILVA CRUZ,  visando  apurar  a
responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 14 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 236/2019 
SEI N ° 3900035618.000007/2019-66 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Despacho 815 (2027998), datado de 11/05/19; 

Considerando o teor do SEI N° 3900035618.000007/2019-66, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do SGT RRPM PM Mat. 118735-0
REGINALDO HERMÍNIO DE OLIVEIRA e o SGT RRPM Mat. 118737-0 JOÃO FILHO DE SÁ; 

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 14 de maio de 2019. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha -
Corregedora Geral da SDS. 

(Transcritas do BG/SDS nº 091, de 16 MAI 2019) 

4.2.0.   Do BPGd

Nº 022/BPGd, de 08 MAI 2019 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo Administrativo de Licenciamento
“Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

O Comandante do BPGd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e
XIV do Art.  130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de
16JUN94, considerando os fatos descritos no Relatório do IPM que teve por Encarregado o 2º TEN
QOA PM  950012-0/BPGd  TALMON  GRACIANO  DOS  SANTOS  e  na  Solução  de  IPM  do
Comando do BPGd, ambos com origem na Portaria 007, de 07 de Março de 2018, Resolve: 

I – Submeter a Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina o Sd PM
Mat.  110676-7/BPGd  –  ALBERTO  ALVES  DA SILVA,  em  decorrência  das  graves  afetações
carreadas ao sentimento do dever, o pundonor policial militar e o decoro da classe, por haver indícios
de cometimento de crime tipificado no Art. 351 do Código Penal, quando de serviço de sentinela no
Posto de Observação 03 (três) da Penitenciária Agrícola São João – PAISJ, no dia 04 de fevereiro de
2018 no momento da fuga do detento João Marcelo da Silva; 

II – Designar CAP PM Mat.950096-0/BPGd –RAMON TADEU SILVA CAZÉ, para o
encargo de Encarregado do presente processo disciplinar, cujo trâmite deve ser procedido em retidão
ao regido pela Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada no SUNOR nº
002, de 31 de janeiro de 2007; 

III – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

IV – Publique-se; 

V – Cumpra-se. Leonardo Augusto de Lima Silva - TC QOPM Comandante do BPGd.

(Transcrita do BG/SDS nº 091, de 16 MAI 2019) 
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5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 149, de 22 ABR 2019

1. DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DGA

EMENTA:  Define  de  cronograma  de  envio  de  Termos  de  Referência  para
aquisição de bens e serviços no ano de 2019.

I  –  Considerando,  a  necessidade  otimização  dos  recursos  materiais  e  humanos,
propiciando a  celeridade  dos  processos  de  Licitação,  Dispensa  e  Inexigibilidade,  com vistas  ao
cumprimento dos princípios que regem a Administração, notadamente o princípio da eficiência;

II – Considerando o previsto no Anexo Único do SUNOR nº 015 de 16 de fevereiro de
2018, que define o Fluxograma para utilização do Sistema PE Integrado na Corporação, bem como a
necessidade  de  cumprimento  dos  prazos  previstos  em  legislação,  determino  aos  Comandantes,
Chefes e Diretores das Organizações militares abaixo relacionadas, que enviem as solicitações de
compras para aquisição de bens e serviços, com os respectivos Termos de Referência e Cotações à
Diretoria Geral de Administração, de acordo com os prazos limites abaixo definidos;

III - Cronograma de envio de Termos de Referência:

Bem/Serviço a ser adquirido Unidade Responsável
Data limite de Envio do TR

à DGA

01
Kit lanche para o desfile de 07 de 
Setembro e grandes eventos.

BPChoque 31 de maio de 2019

02
Serviço de Manutenção de Máquinas do
Parque Gráfico.

Ajudância Geral - AG 31 de maio de 2019

03
Gás de Cozinha GLP para o CREED, 
RPMon, BPChoque e BPGd.

CREED 31 de maio de 2019

04
Cédulas de Identidade Militar para 
ativos e inativos PM.

DGP – Gabinete de 
Identificação

31 de maio de 2019

05 Coturno e cinto de Guarnição. CSM/Int 31 de maio de 2019

06
Conjunto Uniforme, gorro e cinto de 
lona.

CSM/Int 31 de maio de 2019

07
Material de Construção/Pintura/ Elétrica
e Lógica.

DTEC 31 de junho de 2019

08 Medalhas – Capitão Zuzinha.
DASDH/Corpo 
Musical

31 de junho de 2019

09 Ração Canina. CIPCães 31 de junho de 2019

10 Algemas descartáveis. CSM/Int 31 de junho de 2019

11
Equipamentos de Proteção Individual 
para Grandes Eventos.

CSM/Int 31 de junho de 2019

12 Feno, Capim para equinos. RPMON 31 de junho de 2019

13
Gêneros Alimentícios para o CREED, 
RPMon, BPChoque e BPGd.

BPChoque 31 de junho de 2019

14
Medalhas/Diplomas/Capas do Mérito 
Policial Militar – MPMPM.

Assistência do 
Comando Geral - ACG

30 de agosto de 2019

15 Medalhas/Diplomas/Capas Assistência do 30 de agosto de 2019
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de Tempo de Serviço PM – MTS. Comando Geral - ACG

16 Serviço de Dedetização do QCG Ajudância Geral - AG 30 de agosto de 2019

17
Serviço de montagem e desmontagem 
de plataformas elevadas para Grandes 
Eventos.

CSM/Int 30 de setembro de 2019

18 Água Mineral 20 litros.
BPChoque (ou órgão 
que lhe venha 
substituir)

30 de novembro de 2019

IV  - Outros  Termos  de  Referência  ou  Projetos  Básicos  para  aquisições  de  bens,
serviços/obras, não previstos nesta Portaria, deverão ser enviados à DGA com antecedência de 05
(cinco) meses da data prevista para recebimento do objeto ou início da execução do Serviço/Obra.
(SEI nº 3900000060.000127/2019-22).

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

6.1.0.   Solução

Portaria: Portaria nº 1702908, do Diretor de Gestão de Pessoas, de 1º de abril de 2019
Referência: Ofício nº 082 - PMPE - DS - SEC, de 09 de maio de 2019
Encarregado: Cap QOM PM Mat. 114634-3/CMH - Bruno Ferreira de Holanda Cavalcanti
Requerente: Sd PM Mat. 117686-2/BEPI – YURI RAMOS DE OLIVEIRA

Pelas  conclusões  do Encarregado do  INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM (ISO),
verificou-se  que  o Sd PM Mat.  117686-2/BEPI  -  YURI  RAMOS DE OLIVEIRA,  no  dia  20 de
dezembro de  2017 saindo  de  serviço  em  direção  à  sua  residência  em  Limoeiro-PE,
conduzindo seu veículo  próprio,  se  envolveu  em  um  acidente  de  trânsito, colidindo com  um
caminhão. Na ocasião, o requerente foi socorrido a hospitais locais e posteriormente foi conduzido
ao CMH-PMPE em Recife-PE, e submetido a cirurgia de fratura de acetábulo esquerdo e cirurgia de
fratura panfacial no Hospital Getúlio Vargas, ambas em janeiro de 2018. O requerente evoluiu com
melhora do quadro e retornou as suas atividades na Corporação em setembro de 2018. Conforme
relatório do encarregado, no momento não se verifica no requerente, limitação motora que o impeça
em suas atividades físicas e/ou militares.

Diagnóstico na data do acidente: fratura de acetábulo + fratura panfacial (resolvidas).

Após haver terminado as pesquisas, diligências, exames e inquirições necessárias e fixar
de modo seguro as  circunstâncias  que deram início ao desenvolvimento do mau,  assim como a
influência das obrigações militares cumpridas e mais causa que motivou a ausência de limitação
física  resultante  da  doença  invocada,  pelos  fatos  do  acidente  acima  narrados, o  encarregado do
Inquérito Sanitário de Origem concluiu que: há relação de causa e efeito entre o acidente e as lesões
apuradas, caracterizando acidente de serviço. Pela boa evolução do tratamento realizado desde então,
não se verifica limitação motora que o impeça em suas atividades físicas e/ou militares.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:

I - Concordar com o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem;

II - Publicar a presente solução em Boletim Geral;

III - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1;
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IV - Entregar cópias autenticadas dos autos ao requerente de conformidade com o Artigo
37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934. (SEI nº 3900036073.000066/2019-
00).

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

7.0.0.   Ata de Registro de Preço

Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/19 celebrado com a empresa
DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA EIRELLI EPP, CNPJ:09.617.964/0001-58, referente ao
Proc.0256.2018.CCPLEIII.PE.0165.SAD.PMPE.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual
fornecimento de GÊNERO ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, por um período de 12(doze) meses, para
atendimento  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Com  vigência  de  05/04/2019  à
04/04/2020.  DASIS,  Extrato  da  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  019/19  celebrado com a
empresa  DENTAL  MARIA  LTDA,  CNPJ:09.222.369/0001-13,  referente  ao
Proc.nº0023.2019.CPLI.PE.0003.2019.DASIS. Objeto: Registro de Preços MEDICAMENTOS PARA
ATENDER A DEMANDA DA ONCOLOGIA DO SISMEPE, por um período de 12(doze) meses,
Com vigência de 14/05/2019 à 13/05/2020. DASIS, Recife (PE), 17.05.19. Cel PM Petrônio Araújo
Gonçalves Ferreira Filho, diretor. 

(Transcrito do DOE nº 092, de 17 MAI 2019)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Mas  nós  não  recebemos  o  espírito  do  mundo,  mas  o  Espírito  que  provém  de  Deus,  para  que
pudéssemos conhecer o que nos é dado gratuitamente por Deus. (1 Coríntios 2:12)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1co/2/12+

